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EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA 

CREDENCIAMENTO (ART. 79, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021) 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 068/2025 

CREDENCIAMENTO 008/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE GURINHATÃ -MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.457.192/0001-25, com sede à Av. Jonas Vilela Franco,  490, CEP 38310-

000-GURINHATÃ  -  MINAS GERAIS, Tel: (034) 3264-1010, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com utilização do procedimento 

auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de credenciar pessoas jurídicas para 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 

EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GURINHATÃ 

ABRANGENDO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, nos termos e nas 

condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam 

às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1. PRÊAMBULO  

 

I - Objeto:  

Chamamento de interessados para credenciamento, com base no art. 79, inciso II da Lei nº 

14.133/2021 

 

II- Regime legal: 

a) Lei nº 14.133/2021; 

 

III- Forma: 

a) Presencial (analogia ao art. 17, § 2º c/c art. 176, II da Lei nº 14.133/2021) 

b) As inscrições para o Credenciamento se darão a partir da publicação do deste Edital, 

encerrando-se em 12/06/2026. 

 

IV - Endereço e horário para apresentação da documentação: 

a) Endereço: Av. Jonas Vilela Franco,  490; 

b) Horário: 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00.  

 

V- Condução do procedimento auxiliar: 

a) Agente de Contratação. 

 

2. OBJETO  

 

2.1. Edital de credenciamento para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
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EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GURINHATÃ ABRANGENDO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS, conforme Termo de Referência – Anexo I do presente Edital. 

 

2.2. O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só 

ocorrerá por meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com respaldo 

no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2.3. Havendo mais de um credenciado a contratação se dará pela ordem cronológica de 

credenciamento. 

 

2.4. Conforme os credenciados forem contratados, a Administração Municipal atualizará 

a lista de prestadores do serviço, a fim de que o beneficiário tenha conhecimento de todos 

os prestadores e realize a escolha. 

 

2.5. Sendo escolhido o prestador pelo beneficiário, este comunicará a Administração a 

fim de que esta autorize formalmente o prestador a executar o serviço. 

 

2.6. O pagamento da demanda de cada contratado ocorrerá após a execução do 

serviço, mediante fiscalização e autorização da autoridade competente. 

 

3. ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

  

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na 

aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido (art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 

 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar do recebimento da impugnação 

ou do pedido de esclarecimento (art. 164, p. ú. da Lei nº 14.133/2021). 

 

3.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 

sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas (art. 

55, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

4. VEDAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

  

4.1. São vedações para credenciamento e participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

 

4.1.1. Agente público de órgão ou entidade INTERESSADO ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria (art. 9º, § 1º); 
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4.1.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º); 

 

4.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 

14, § 3º); 

4.1.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

 

4.1.4.1 Este impedimento também é aplicado ao INTERESSADO que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do INTERESSADO (art. 14, § 3º). 

 

4.1.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV); 

 

4.1.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si 

(art. 14, V);  

 

4.1.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 

14, VI); 

 

4.1.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021 (art. 14, § 5º); 

 

4.1.9. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV); 

 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHATÃ 
Av. Jonas Vilela Franco,  490 - Tel: (034) 3264-1010 - CEP 38310-000 

GURINHATÃ  -  MINAS GERAIS 
E-mail: licitacao@gurinhata.mg.gov.br 

4.1.10. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 

 

4.1.11. Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta  

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º). 

 

5. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD (LEI Nº 

13.709/2018)  

 

5.1. Para finalidade da efetiva participação do INTERESSADO no certame, o 

MUNICÍPIO fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes 

legais e outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade. 

 

5.2. O INTERESSADO obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, 

a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 

(LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a 

mostrar-se necessário, em conformidade com este edital. 

 

5.3. O MUNICÍPIO e o INTERESSADO, quando do tratamento de dados pessoais, o 

fará de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 

nº 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 

ao titular. 

 

5.4. O INTERESSADO declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 

(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 

confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-

se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar 

(ANEXO IV). 

 

5.5. É vedado ao INTERESSADO a utilização de todo e qualquer dado pessoal 

repassado em decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As 

partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações 

que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados 

pessoais. 

 

5.6. O INTERESSADO fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, a respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não 

cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados 

pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHATÃ 
Av. Jonas Vilela Franco,  490 - Tel: (034) 3264-1010 - CEP 38310-000 

GURINHATÃ  -  MINAS GERAIS 
E-mail: licitacao@gurinhata.mg.gov.br 

  

5.7. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às 

sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar 

danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

 

5.8. O INTERESSADO será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 

qualquer multa ou penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente 

resultantes do descumprimento pelo INTERESSADO de qualquer das cláusulas previstas 

neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

5.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e 

regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e 

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de 

controle administrativo. 

 

5.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda 

execução do objeto, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual 

resultante deste certame, na medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que 

encerrada vigência do instrumento contratual, os deveres previstos devem ser observados 

pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização. 

 

5.11. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) INTERESSADO(S) vencedor(es) do 

certame, deverão seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, 

devendo estar alinhadas com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado, afim 

de assegurarem adequado nível de segurança em relação aos possíveis riscos gerados 

pelo tratamento de dados pessoais, na sua estrutura organizacional. 

 

5.12. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) INTERESSADO(S) vencedora(s) do 

certame, informarão ao MUNICÍPIO, dos dados de contato do seu respectivo Encarregado 

de Dados, conforme exigido nos documentos de habilitação jurídica. 

 

6. REGRAS GERAIS PARA DOCUMENTAÇÃO 

  

6.1. O interessado que tiver interesse em ser credenciado deverá encaminhar a 

documentação no local e horário indicado no preâmbulo, em envelope devidamente 

lacrado, a qual terá caráter sigiloso até o momento em que a Comissão de Contratação se 

reunir para receber, examinar e julgar documentos, podendo ser disponibilizada estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

6.2. Por analogia ao art. 12 da Lei nº 14.133/2021: 

 

6.2.1. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 

assinatura dos responsáveis; 

6.2.2. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações 

internacionais); 
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6.2.3. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 

da qualificação do interessado ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento do processo ou a invalidação do processo; 

6.2.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original 

ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

6.2.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal; 

6.2.6. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

 

6.2.7. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

7. DOCUMENTAÇÃO PARA SER CREDENCIADO  

 

7.1. O interessado em ser credenciado deverá apresentar a seguinte documentação: 

 

7.1.1. PESSOA JURÍDICA: 

I- Declaração Unificada (ANEXO III); 

II- Declaração LGPD (ANEXO IV); 

III- Requerimento (ANEXO  I); 

IV -  Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/91 (art. 63, IV da Lei 

nº 14.133/2021); 

  

V- COMPROVAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Comprovação da existência jurídica da pessoa, como: 

1. Estatuto ou contrato social; 

2. Ato constitutivo; 

3. Registro comercial; 

4. Decreto de autorização. 

 

VI-   REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021): 

a) CNPJ; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, SE HOUVER, relativo ao 

domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social: 

i) Pessoa Jurídica: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

ii) Pessoa Física: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 

d) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante; 

e) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Regularidade com o FGTS: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHATÃ 
Av. Jonas Vilela Franco,  490 - Tel: (034) 3264-1010 - CEP 38310-000 

GURINHATÃ  -  MINAS GERAIS 
E-mail: licitacao@gurinhata.mg.gov.br 

g) Regularidade com a Justiça do Trabalho: https://www.tst.jus.br/certidao1 

h) Cumprimento do art. 7º, XXXIII da CF/88: proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

VII -  COMPROVAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

interessado; 

 

VIII - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
 
VIII- Requerimento para credenciamento conforme modelo do Anexo I. 

  

8. AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

  

8.1. No prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data do protocolo da 

documentação pelo interessado, a Comissão de Contratação deverá lavrar ata quanto ao 

recebimento, exame e julgamento da documentação. 

 

8.2. É responsabilidade da Comissão de Contratação verificar a existência de sanção 

que impeça a participação no credenciamento ou futura contratação, mediante consulta 

aos seguintes cadastros mantidos pela Controladoria-Geral da União (CGU): 

 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

II. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

 

8.3. A consulta será feita no seguinte link: https://certidoes.cgu.gov.br/ 

 

8.3.1. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do fornecedor e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe 

sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade 

administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras 

providências). 

8.3.2. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal1. 

 

 
1 Contratação inidônea 

Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional declarado inidôneo: 

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na mesma pena do 

§ 1º deste artigo, aquele que, declarado inidôneo, venha a contratar com a Administração Pública. 
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8.4. A Comissão de Contratação poderá oferecer prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

para o interessado regularizar documentação, não sendo permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei nº 

14.133/2021): 

 

I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

chamamento; 

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento da documentação. 

 

8.5. Na análise dos documentos a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de aptidão ao credenciamento (art. 64, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

9. CREDENCIAMENTO  

 

9.1. A ata lavrada pela Comissão de Contratação será encaminhada à autoridade 

competente a fim de que, prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da entrega da ata 

pela Comissão, o interessado seja declarado credenciado ou não credenciado. 

 

9.1.1. 1O interessado será formalmente notificado sobre a decisão da autoridade competente, 

sendo a notificação substituída no caso de publicação de ato legal nos locais indicados 

nas disposições finais deste edital. 

9.1.2. A vigência do credenciamento se encerrará no mesmo dia da vigência deste edital. 

 

9.2. A autoridade competente poderá aplicar, no que couber, o disposto no art. 71 da 

Lei nº 14.133/2021: 

I. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II. Revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 

III. Proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV. Homologar o processo. 

 

9.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

9.4. O motivo determinante para a revogação do processo deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.5. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.6.  A anulação do processo induz à do contrato. 
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9.7.  Não serão credenciados os interessados que apresentarem documentação que 

(art. 59, caput, da Lei nº 14.133/2021): 

I. Contiverem vícios insanáveis; 

II. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III. O preço for superior ao estipulado pelo Município; 

IV.  Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

 

10. RECURSOS E PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

  

10.1. Qualquer interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, nos 

casos previstos no art. 165, I da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de 

três dias úteis, contado da data de intimação ou da lavratura da ata de julgamento (art. 

165, I da Lei nº 14.133/2021). 

10.3. O recurso: 

I. Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida (art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021); 

II. Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, a 

partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso 

(art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021); 

III. Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida analisará o recurso e as 

contrarrazões (se apresentadas) e proferirá decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021 – primeira parte); 

IV. Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos (art. 165, § 

2º da Lei nº 14.133/2021 – segunda parte); 

V. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem 

ser aproveitados (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.5. Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de intimação (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.6. Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

 

I. Cabe recurso (art. 166 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Recurso deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação; 

c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, para apreciação e decisão no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 
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d) Se não houver reconsideração da decisão, será encaminhado recurso com sua motivação 

à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

II. Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Pedido deve ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação; 

c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.7. Sobre recursos e pedidos de reconsideração: 

I. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 

168, caput da Lei nº 14.133/2021); 

II. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 

órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 

informações necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021); 

III. Será assegurado ao INTERESSADO vista dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021). 

 

11. CONTRATAÇÃO VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 

11.1. O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só 

ocorrerá por meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com respaldo 

no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11.1.1. A contratação apenas poderá ocorrer no período de vigência deste edital. 

 

11.2. Para a contratação do credenciado deverá ser feito Documento de formalização de 

demanda, a fim de ser formalizada contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, 

com respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2.1. O Documento de Formalização de Demanda – DFD deverá cumprir os requisitos 

indicados em regulamento próprio, bem como deverá ser indicada a previsão da 

contratação no Plano de Contratações Anual – PCA, quando houver. 

  

11.2.2. Ainda, o Documento de Formalização de Demanda – DFD deverá apresentar 

justificativa para realização da contratação direta de credenciado ao invés da 

realização de processo licitatório, sob a ótica da oportunidade, conveniência e 

relevância para o interesse público. 

 

11.3. A contratação direta, via inexigibilidade de licitação, deverá cumprir os requisitos 

indicados em regulamento próprio, sempre com estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

 

11.4. É proibido o cometimento a terceiros do objeto contratado. 

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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12.1. O INTERESSADO ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 

14.133/2021): 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências. 

 

12.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

  

12.2.1. Advertência (art. 156, § 2º). 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

 

12.2.2. Multa de 15% do valor do contrato Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Município de Gurinhatã, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º). 

 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º). 

 

Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 7º). 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 

14.133/2021): 

 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

 

12.4.1. Será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação; 

 

12.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.4.3. Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos; 

  

12.4.4. O INTERESSADO ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir; 

 

12.4.5. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o INTERESSADO ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação; 

 

12.4.6. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

 

12.4.7. A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021); 

 

12.4.8. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração Pública Municipal, e será: 

 

12.4.9. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este 

item; 

 

12.4.10. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 

e dá outras providências; 

 

12.4.11.  Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 
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12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 

14.133/2021). 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na 

Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).). 

 

12.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

 

12.10.1.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 

14.133/2021). 

 

12.11. É admitida a reabilitação do INTERESSADO ou contratado perante o Município de 

Gurinhatã, exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

 

12.11.1.  Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

 

12.11.2.  Pagamento da multa; 
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12.11.3.  Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, 

no caso de declaração de inidoneidade; 

 

12.11.4.  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

12.11.5.  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste item. 

 

12.12. A sanção pelas infrações exigirá, como condição de reabilitação do INTERESSADO 

ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. O interessado assume a responsabilidade de acompanhar todos os atos relativos à 

este procedimento auxiliar nos locais indicados no item 3 deste tópico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração. 

 

13.2. Sobre a contagem dos prazos: 

 

I. Sempre observará o art. 183 da Lei nº 14.133/2021; 

II. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos pelos INTERESSADOS para 

efeitos de julgamento deste processo licitatório. 

 

13.3. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão 

divulgados: 

 

I. Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo 

Município (art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

II. Página do Município de Gurinhatã ; 

III. Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021). 

 

13.4. O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação do 

edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso (art. 25, § 3º da Lei nº 

14.133/2021). 

 

13.5. Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

 

13.6. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Ituiutaba-MG.,  

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

Município de Gurinhatã, 11 de junho de 2025. 

 

DOUGLAS HENRIQUE VALENTE 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – MODELO REQUERIMENTO 

 

  

REQUERIMENTO 

 

Sócio/Responsável(nome completo), brasileiro(a),  (estado civil)  ,   (profissão)   , portador da 

Cédula de Identidade R.G. nº _____________________ , residente na Rua ________________ 

nº ______, Bairro _____________, cidade e Município de ____________, vem à presença de 

Vossa Excelência  requerer o credenciamento para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, BEM COMO ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GURINHATÃ ABRANGENDO EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS,  conforme especificações constantes no Termo de 

Referencia do Edital Credenciamento 006/2025. 

 

 

Gurinhatã, ____, de ______________de 202___.  

 

 

 

 

 

Responsável (nome/cargo/assinatura) Nome da Empresa/Restaurante 

 

(LOCAL), (DATA) 
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ANEXO II – CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Nº_____________, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE GURINHATÃ, E A EMPRESA 

_________________________.  

Por este instrumento de CONTRATO que entre si fazem, de um lado, MUNICÍPIO DE 

GURINHATÃ-MG., dotado de personalidade jurídica de direito Público, com sede administrativa 

na Prefeitura Municipal de Gurinhatã-MG, sito na Av. Jonas Vilela Franco,  490 , Centro – Cep: 

38.310-000 – Gurinhatã-MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, DOUGLAS 

HENRIQUE VALENTE, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade à _________,  

inscrito no CPF sob nº _____________, RG __________, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado, _______________________, neste instrumento, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente CONTRATO 

para prestação de serviços  adiante discriminado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (art. 92, I) 

 

1.1.  O objeto deste contrato é a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE GURINHATÃ ABRANGENDO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS,  

Item  Un Qtd  Especificação  Valor unitário  

hora 

Valor total  

01 Sv/Hrs 500 Prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, bem como 

assistência técnica em equipamentos 

utilizados nas unidades de saúde, 

abrangendo equipamentos hospitalares e 

odontológicos. 

R$ 101,50 R$ 

50.450,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (art. 92, II) 

 

2.1. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Administrativo de Inexigibilidade de 

Licitação nº 0000/202X. 

 

2.2. O processo administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº XXX/202X é derivado do 

Procedimento Auxiliar – Credenciamento Nº 004/2025, que credenciou o CONTRATADO em 

00/00/202X . 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, 

INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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3.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

3.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais do direito 

 

CLÁUSULA QUARTA: REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV) 

 
4.1.  Por ocasião da expedição das requisições referidas no tópico antecedente, será definido o 

exato quantitativo dos serviços a serem entregues, sempre em vista as necessidades e interesse 

da Prefeitura Municipal de Gurinhatã-MG. 

 

4.2. A contratada deverá prestar os serviços nos quantitativos a serem definidos pelo 

Departamento  Competente desta Prefeitura. 

 

4.3. O contrato decorrente da presente licitação vigorará pelo período de 12 (doze) meses, 

período em que serão expedidas as requisições para a entrega dos produtos/serviços, no 

quantitativo definido na ocasião, segundo os interesses e necessidades da Prefeitura Municipal 

de Gurinhatã-MG. 

 

4.4. O licitante deverá prestar os serviços de manutenção preventiva e corretivas dos 

equipamentos hospitalares e Odontológicos, para atender as necessidades do Departamento  

Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem 

estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência e seus 

apêndices.  

 

4.5. O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão 

entregues.   

 

4.6. O contratado deverá prestar diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

 

4.7. O contratado deverá prestar os serviços de manutenção preventiva e corretivas de acordo 

com as normas vigentes, especialmente as sanitárias, peças de boa qualidade e de excelente 

aceitação no mercado. Os serviços deverão possuir garantia, a contar da prestação dos mesmos, 

sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte 

da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

 

4.8. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características dos serviços fornecidos.  

 

4.9. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da 

prestação de serviços, sem qualquer ônus para a municipalidade.  
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4.10. O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 

verificadas, principalmente na hipótese de desacordo com as condições pactuadas.  

 

4.11. Para a adequada execução dos serviços, a empresa contratada deverá atender aos 

seguintes requisitos mínimos: 

 

Capacidade Técnica Comprovada: 

Apresentar atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado que comprovem experiência prévia na execução de serviços similares, com escopo 

compatível em características, quantidades e prazos, conforme exigido no edital. 

 

Qualificação Profissional da Equipe Técnica: 

Dispor de profissionais qualificados e devidamente habilitados para execução dos serviços, com 

formação técnica ou superior em áreas compatíveis com a natureza dos equipamentos 

(engenharia biomédica, eletrônica, elétrica, mecânica ou técnico em equipamentos biomédicos, 

conforme o caso), com registro nos conselhos profissionais competentes, quando aplicável. 

 

Atendimento Presencial: 

Garantir atendimento presencial nas unidades de saúde do município no prazo máximo 

estipulado em contrato após o chamado da Administração, tanto para manutenção corretiva 

quanto preventiva, assegurando agilidade na resolução dos problemas. 

 

Manutenção Preventiva e Corretiva: 

Executar manutenção preventiva periódica de acordo com cronograma previamente acordado, 

além de manutenção corretiva sempre que necessário, incluindo fornecimento de peças e 

insumos compatíveis com os equipamentos. 

 

Assistência Técnica Especializada: 

Prestar assistência técnica especializada em equipamentos hospitalares e odontológicos, 

observando rigorosamente as normas técnicas e de segurança vigentes, tais como 

RDC/ANVISA, ABNT, INMETRO e demais regulamentações aplicáveis. 

 

Emissão de Relatórios Técnicos: 

Emitir relatórios técnicos detalhados após cada manutenção, contendo diagnóstico, 

procedimentos realizados, peças trocadas (quando houver), tempo de serviço e assinatura do 

responsável técnico. 

 

Garantia dos Serviços e Peças: 

Garantir os serviços realizados e peças substituídas por um prazo mínimo estabelecido 

contratualmente, conforme o Código de Defesa do Consumidor e boas práticas do setor. 

 

Responsabilidade Técnica (ART/CRT): 
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Apresentar, sempre que exigido, Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de 

Responsabilidade Técnica (CRT) referente aos serviços executados, emitida pelo conselho de 

classe competente. 

 

DAS PEÇAS 

As peças necessárias para os reparos serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUINTA: O PREÇO (art. 92, V)  

 

5.1. Pela prestação dos serviços previsto nesta Cláusula, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valores  conforme tabela a seguir: 

 

CLÁUSULA SEXTA: OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO E O PRAZO PARA 

LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO (art. 92, VI e VII) 

 

6.1. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma 

de pagamento financeiro em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

 

6.2. Na data da apresentação da nota fiscal o contratado deverá apresentar em plena vigência, a 

certidão negativa FGTS, certidão negativa trabalhista, além das certidões de tributos federal e 

municipal. 

 

6.3. No último dia útil de cada mês a CONTRATADA deverá apresentar as planilhas de controle 

dos serviços prestados ao CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SETIMA: O CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA, COM A INDICAÇÃO 

DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA ECONÔMICA (art. 

92, VIII) 

 

02.09.__.10.122.0007.2058 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

06 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 209 

 

CLÁUSULA OITAVA: REPACTUAÇÃO DE PREÇOS (art. 92, X) 

  

8.1. Poderá ser alterado o valor deste contrato, mediante apresentação das devidas 

justificativas, juntamente com notas fiscais de compra em nome da contratada, emitidas pela 

distribuidora constante de sua proposta comercial, com data anterior e data posterior ao aumento 

solicitado pela contratada, que comprovem a quebra do equilíbrio econômico-financeiro, conforme 

o que dispõe o artigo 124 da Lei 14.133/2021 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA NONA: OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS 

PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS E SUAS BASES DE CÁLCULO (art. 

92, XIV) 

 

9.1. Obrigações do CONTRATADO: 
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9.1.2. Prestar os serviços obedecendo rigorosamente ao disposto no Edital de Credenciamento 

n. 006/2025. 

9.1.3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pelo contratado, referente às condições indicadas no Termo de Referência. 

9.1.4. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas. 

9.1.5. Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas no Edital de Credenciamento n. 006/2025. 

9.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, 

nos termos do art. 125, da Lei n° 14.133/21. 

9.1.7. A CONTRATADA, não poderá realizar subcontratações. 

9.1.8. Executar o contrato em estrita conformidade com as disposições contidas no Termo de 

Referência; 

9.1.9. Fornecer os serviços, obedecendo rigorosamente o descrito no Edital de Credenciamento. 

9.1.10. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo, promovidos por si ou por terceiro sob seu mando ou 

responsabilidade, na utilização dos serviços. 

9.1.11. Comunicar com antecedência mínima de 3 (três) dias as impossibilidades de atendimento, 

salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas por relatórios. 

9.1.12. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, por ação ou 

omissão do seu pessoal durante a execução do contrato. 

9.1.13. Permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do serviço resultante deste 

credenciamento. 

9.2. Obrigações do CONTRATANTE: 

9.2.1. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 

preço, e as especificações dos serviços homologados. 

9.2.2. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

9.2.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

homologados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades. 

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no contrato. 

9.2.5. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

9.2.6. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na prestação 

de serviço. 

9.2.7. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante contratada, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

credenciamento. 

 

9.3. O INTERESSADO ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

9.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

9.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.3.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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9.3.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

9.3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.3.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.3.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe 

sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 

9.4. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

9.4.1 Será aplicada advertência quando não se justificar a impossibilidade de penalidade mais 

grave, podendo ser aplicada cumulativamente com multa, conforme previsto no artigo 156, §7º da 

Lei Federal 14.133/2021. 

9.4.2. Para qualquer infração cometida pelo contratado será aplicada multa de 15% do valor do 

contrato. 

9.4.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

9.4.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.4.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.4.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.4.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.4.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§ 8º da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e dá outras providências, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159 da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 



 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHATÃ 
Av. Jonas Vilela Franco,  490 - Tel: (034) 3264-1010 - CEP 38310-000 

GURINHATÃ  -  MINAS GERAIS 
E-mail: licitacao@gurinhata.mg.gov.br 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133/2021). 

 

9.10. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.11. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

9.11.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

9.12. É admitida a reabilitação do INTERESSADO ou contratado perante o Município de 

Gurinhatã, exigidos, cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021): 

9.12.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

9.12.2. Pagamento da multa; 

9.12.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

9.12.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

9.12.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

9.12.6 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 1 exigirá, como condição 

de reabilitação do INTERESSADO ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: A OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, DURANTE TODA 

A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR 

ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA SER CREDENCIADO E 

CONTRATADO (art. 92, XVI) 

 

10.1. O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para ser 

credenciado e contratado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS 

EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS 

NORMAS ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ (art. 92, XVII) 

  

11.1. O CONTRATADO fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

previdência social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: GESTÃO E FISCAL DO CONTRATO (art. 92, XVIII) 
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12.1. O presente contrato será gerido pela servidora Régia Aparecida Ester Ferreira Freitas. 

12.2. Tem como obrigações mínimas, sem prejuízo de outras correlatas: 

12.2.1. Seguir o Edital quanto às regras relativas à gestão do contrato; 

12.2.2. Seguir o modelo de gestão previsto no contrato administrativo; 

12.2.3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

12.2.4. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

12.2.5. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas 

que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

12.2.6. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao 

contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

12.2.7. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao Setor de Licitações e Compras para formalização dos procedimentos 

quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros, e em consonância com a fiscalização 

quando for o caso; 

12.2.8. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio dos fiscais; 

12.2.9. Entrar em contato com o Contratado, quando necessário, para resolver questões relativas 

ao contrato administrativo, inclusive a quanto à solicitação de documentos regulares e válidos; 

12.2.10. Gerir as datas estabelecidas pela Administração Pública em edital e contrato, tanto em 

relação à vigência do contrato quanto em relação ao prazo da execução do objeto; 

12.2.11. Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de 

aprimoramento das atividades da Administração, podendo ser utilizado como insumo para a 

confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de referência e projeto básico das novas 

contratações; 

12.2.12 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 

12.2.13. Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso; 

12.2.14. Sugerir as demais providências cabíveis para o bom andamento e execução do contrato. 

 

12.3. O presente contrato será fiscalizado por servidor designado pela Gestora do Contrato a 

Diretora do Departamento de Saúde. 

12.4. Tem como obrigações mínimas, sem prejuízo de outras correlatas: 

12.4.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas competências; 
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12.4.2. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado; 

12.4.3. Acompanhar o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou 

execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de 

pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração; 

12.4.4. Acompanhar os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e 

às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

12.4.5. Acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 

prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; 

12.4.6. Seguir o Termo de Referência sobre como a execução do objeto deve ser acompanhada 

e fiscalizada; 

12.4.7. Seguir o Projeto Básico quanto às normas de fiscalização do objeto a serem seguidas; 

12.4.8. Seguir o Edital quanto às regras relativas à fiscalização; 

12.4.9. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

12.4.10. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

12.4.11. Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, 

encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: OS CASOS DE EXTINÇÃO (art. 92, XIX) 

 

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 

136, caput da Lei nº 14.133/2021): 

13.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

13.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

13.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

13.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO; 

  

13.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

13.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

13.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

13.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
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13.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz. 

 

13.2. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão 

as seguintes disposições (art. 136, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 

13.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

13.2.2. Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

13.3. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 136, § 

2º da Lei nº 14.133/2021): 

13.3.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

13.3.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

13.3.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

13.3.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

 

13.4. A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 

13.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

13.4.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

13.4.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.4.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

 

13.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

13.5.1. Devolução da garantia; 

13.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

13.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
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13.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei nº 

14.133/2021): 

13.6.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

13.6.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 

13.7. Execução da garantia contratual para: 

13.7.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

13.7.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

13.7.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

13.7.3.1. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

13.7.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

13.7.5. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

13.7.6. Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 

municipal competente. 

 

13.8. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados 

pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

  

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA: FORO (art. 92, § 1º) 

  

14.1. É declarado competente o foro da sede da Administração Pública Municipal para dirimir 

qualquer questão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)  

 

15.1. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, poderá, quando 

necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA. 

 

15.2. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

15.2.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se submeterão os 

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

15.2.2. O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando 

for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 

determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados – ANPD; 
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15.2.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após prévia 

aprovação CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

15.2.4. Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será responsável 

por obter o consentimento dos titulares; 

15.2.5. Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os 

sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, 

devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar 

alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado. 

15.2.6. Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um 

banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de 

acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função e com transparente identificação 

do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade 

de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento desses dados com terceiros; 

 

15.3. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As partes 

deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem 

impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, 

sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

15.4. Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados 

ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma 

agregada ou anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, 

quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, 

extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas 

informações. 

 

15.5. A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 

administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e 

integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, não 

compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros. 

 

15.6. A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação 

aos riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda 

acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente 

quando o tratamento implicar a sua transmissão eletrônica, e contra qualquer outra forma de 

tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da 

sua aplicação. 

 

15.7. As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança. 

 

15.8. A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida 

por sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham 

ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e 

para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de 

sigilo, por prazo indeterminado. 
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15.9. A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, 

prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos 

dados processados. Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que lidam 

com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo de 

Confidencialidade com a CONTRATADA. 

 

15.9.1. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 

aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as 

obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade 

do CONTRATANTE. 

 

15.10. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 

direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis e Regulamentos de 

Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 

Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo. 

 

15.11. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de 

Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer 

solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei nº 13.709/2018 

(LGPD) e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

 

15.12. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do 

CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 

violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não 

cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais 

ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 

dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), devendo a parte responsável, em até 10 (dez) 

dias corridos, tomar as medidas necessárias. 

 

15.13. A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser 

provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais 

(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante 

a dados pessoais. 

 

15.14. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 

dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 

(30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminará 

completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, 

físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 

ou outra hipótese legal prevista na Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

15.14.1. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes 

cláusulas devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de 

responsabilização. 
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15.15. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 

(LGPD). 

 

15.15.1. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto 

a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: PUBLICAÇÃO 

  

16.1. Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (dez) dias úteis a contar da assinatura 

das partes (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

 

16.2. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e seu extrato será divulgado: 

I- Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 

176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

II- Página do Município de Gurinhatã (https://gurinhata.gov.br/); 

III- Diário Oficial dos Municípios Mineiros – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021). 

 

Gurinhatã, ___ de _____ de 2025. 

 

Prefeito do Município de Gurinhatã  

CONTRATANTE  

 

 

  

XXX  

CONTRATADO 

  

 

1ª Testemunha Nome: 2ª Testemunha Nome: 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(NOME), (CNPJ/CPF), declaro para os devidos fins, sob as penas da lei: 

 

I - Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

II- Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais deste edital, estando 

ciente pela necessidade de manutenção das condições exigidas neste edital durante toda a 

contratação até seu pagamento; 

 

III- Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal; 

 

Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal. 

 

(LOCAL), (DATA) 

 

 

 

(NOME DO INTERESSADO – CNPJ/CPF) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO LGPD  

 

(NOME), (CNPJ/CPF), declaro para os devidos fins, sob as penas da lei:  
 
I - Que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu 

representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem 

acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo 

pelos danos que possa causar. 

 

 

(LOCAL), (DATA)  

 
____________________________________  

(NOME DO INTERESSADO – CNPJ/CPF)  
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ANEXO V –  DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 

NOS TERMOS DO ART. 93 DA LEI Nº 8.213/91 (ART. 63, IV DA LEI Nº 14.133/2021); 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
(NOME), (CNPJ/CPF), declaro para os devidos fins, sob as penas da lei:  
 
I - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei nº 8.213/91 (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 
 
Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal.  
(LOCAL), (DATA)  
 
____________  
(NOME DO INTERESSADO – CNPJ/CPF)  
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ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GURINHATÃ ABRANGENDO EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Tabela e valor estimado dos itens: 

Item  Un Qtd  Especificação  Valor unitário  
hora 

Valor total  

01 Sv/Hrs 500 Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, bem como 
assistência técnica em equipamentos 
utilizados nas unidades de saúde, 
abrangendo equipamentos hospitalares e 
odontológicos. 

R$ 101,50 R$ 
50.450,00 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 09 MESES contados do(a) da assinatura do 
CONTRATO), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.  
Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Entrega/Prestação dos serviços 
 
O licitante deverá prestar os serviços de manutenção preventiva e corretivas dos equipamentos 
hospitalares e Odontológicos, para atender as necessidades do Departamento  Municipal de 
Saúde, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste 
instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices.  
 
O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão 
entregues.   
 
O contratado deverá prestar diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 
objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
 
O contratado deverá prestar os serviços de manutenção preventiva e corretivas de acordo com as 
normas vigentes, especialmente as sanitárias, peças de boa qualidade e de excelente aceitação 
no mercado. Os serviços deverão possuir garantia, a contar da prestação dos mesmos, sendo 
esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  
 
O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 
relacionados com as características dos serviços fornecidos.  
 
O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação 
de serviços, sem qualquer ônus para a municipalidade.  
 
O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 
verificadas, principalmente na hipótese de desacordo com as condições pactuadas.  
 
Para a adequada execução dos serviços, a empresa contratada deverá atender aos seguintes 
requisitos mínimos: 
 
Capacidade Técnica Comprovada: 
Apresentar atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado que comprovem experiência prévia na execução de serviços similares, com escopo 
compatível em características, quantidades e prazos, conforme exigido no edital. 
 
Qualificação Profissional da Equipe Técnica: 
Dispor de profissionais qualificados e devidamente habilitados para execução dos serviços, com 
formação técnica ou superior em áreas compatíveis com a natureza dos equipamentos 
(engenharia biomédica, eletrônica, elétrica, mecânica ou técnico em equipamentos biomédicos, 
conforme o caso), com registro nos conselhos profissionais competentes, quando aplicável. 
 
Atendimento Presencial: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Garantir atendimento presencial nas unidades de saúde do município no prazo máximo 
estipulado em contrato após o chamado da Administração, tanto para manutenção corretiva 
quanto preventiva, assegurando agilidade na resolução dos problemas. 
 
Manutenção Preventiva e Corretiva: 
Executar manutenção preventiva periódica de acordo com cronograma previamente acordado, 
além de manutenção corretiva sempre que necessário, incluindo fornecimento de peças e 
insumos compatíveis com os equipamentos. 
 
Assistência Técnica Especializada: 
Prestar assistência técnica especializada em equipamentos hospitalares e odontológicos, 
observando rigorosamente as normas técnicas e de segurança vigentes, tais como 
RDC/ANVISA, ABNT, INMETRO e demais regulamentações aplicáveis. 
 
Emissão de Relatórios Técnicos: 
Emitir relatórios técnicos detalhados após cada manutenção, contendo diagnóstico, 
procedimentos realizados, peças trocadas (quando houver), tempo de serviço e assinatura do 
responsável técnico. 
 
Garantia dos Serviços e Peças: 
Garantir os serviços realizados e peças substituídas por um prazo mínimo estabelecido 
contratualmente, conforme o Código de Defesa do Consumidor e boas práticas do setor. 
 
Responsabilidade Técnica (ART/CRT): 
Apresentar, sempre que exigido, Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de 
Responsabilidade Técnica (CRT) referente aos serviços executados, emitida pelo conselho de 
classe competente. 
 
DAS PEÇAS 
As peças necessárias para os reparos serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
6. QUANTITATIVOS E LOCAIS ONDE OS EQUIPAMENTOS SE ENCONTRAM INSTALADOS 
 
HOSPITAL 
 
Centro cirúrgico  
Bisturi eletrônico BP150 
Monitor cardíaco alfamed vita! 500a 
Foco de luz cirúrgico OEMAR  
Foco cirúrgico INP - TL  
Mesa cirúrgica BAUMER 
Aspirador inalamed  
 
Sala de parto  
Berço aquecido para recepção MATRIX - R MEDTEC 
MESA GINECOLÓGICA PARA PARTO MCL II CARE DEWERT 
 
ESTERILIZAÇÃO  
AUTO CLAVE ALT 
AITO CLAVE STERMAX 
AUTO CLAVE SOCIEDADE FABBE LTDA 
SELADORA GRAU CIRÚRGICO PEDAL PROTEC SEAL PEDAL AGIR 
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EXPURGO 
MINI-INCUBADORA 2i 
MINI-INCUBADORA INCUB 
 
SALA DE  ULTROSSONOGRAFIA 
APARELHO DE ULTRASSOM MAGNUS X5 
  
RECÉM NASCIDO 
BALANÇA DIGITAL ISO 900i FILIZOLA  
 
SALA DE OBSERVAÇÃO  
APARELHO DE INALAÇÃO MD1000 MEDICATE 
 
CONSULTÓRIO  
SONAR DETECTOR FETAL MED pejDF7001 
 
SALA DE EMERGÊNCIA  
ELETROCARDIOGRAFO RITMUS 1200 
Monitor multiparametro DESFRIBALADOR  
EXTERNO  DEA LIFE 400  
CARDIOVERSOR LIFMED LIFESHOCK PRO 
VENTILADOR PULMONAR MICROPROCESSADO LEISTUNG LUFT3 
BOMBA DE INFUSÃO MDK MED 
BOMBA DE INFUSÃO MDK MED 
BOMBA DE INFUSÃO MDK MED 
BOMBA DE INFUSÃO MDK MED  
MONITOR CARDÍACO ALFAMED VITA i100 
MICRO ASPIRADOR NEUONI MODEL 5005 
 
CURATIVO 
BISTURI ELETRÔNICO EMAI BP 150 
 
INALAÇÃO  
BALANÇA DIGITAL UELMY LD1050 
 
ENFERMAGEM 
BOMBA DE INFUSÃO PARA TRANSPORTE LIFETEC YONAH 
BOMBA DE INFUSÃO PARA TRANSPORTE LIFETEC YONAH 
DESFIBRILADOR E MONITOR CARDÍACO SEMIAUTOMÁTICO EASY SHOCK EXTERNO 
TOTH 
ASPIRADOR PORTÁTIL MD100 MEDICATE 
 
PSF FLOR DE MINAS 
Bisturi eletrônico EMAI BP150 
Desfibrilador externo automático DEA LIFE 400 futura 
Eletrocardiograma EMAI EX03 
Balança eletrônica LÍDER LD1050 
Balança eletrônica baby 30 Welmy 
Balança manual Welmy  
Nebulizador MD 400 
Auto clave digitale modelo 1.2 
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Auto clave digitale modelo 1.2 
Destilador Cristofoli Cristofoli biossegurança  
Seladora Selaplast  
Ultrassom Altsonic jet ceramic  
Cadeira odontológica Dentemed MAGNUS DIAMOND 
Raio X odontológico XDENT X70 
 
PSF rural 
Auto clave ALT 12L  
Auto clave Digitale 15L 
Mini incubadora 
Destilador de água ALT  
Balança Baby 30 Welmy  
Balança Líder LD1050  
Raio X odontológico PROCION fon 70x coluna móvel  
Seladora AGIR 
Mesa odontológica Dentemed  
Eletrocardiograma EMAI EX 03 
Nebulizador Medicate MD 1000 
Foco hospitalar ROTAL HOSPITALAR 
Foco hospitalar ROTAL HOSPITALAR 
Desfibrilador externo INSTRAMED 
Otoscópio MIKATOS TK indústria  
Detector fetal Sigmed MS101 
Monitor Doppler DF 7001 D 
Aquecedor VENTISOL A1-01 
 
PSF URBANO 
Inalador INALAMED 
Aparelho de eletrocardiograma TEBecgpc  
Balança Welmy W110h 
Balança welmy 1044 
Balança welmy baby 30 
Foco hospitalar  
Autoclave digitale  
Autoclave stermax  
Destilador cristofoli  
Concentrador de oxigênio Mercury 5LPM 
Concentrador de oxigênio Mercury 5LPM 
Concentrador de oxigênio Mercury 5LPM 
Seladora Sella  
Camara conservadora ELBER 
Camara conservadora ELBER 
Camara conservadora ELBER 
Autoclave 12L ALT 
Cadeira odontológica GNATUS 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X).  

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

8.2. Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 
8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  

8.9.1. o prazo de validade; 
8.9.2. a data da emissão;  
8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
8.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  
8.9.5. o valor a pagar; e  
8.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 2021.    

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 
8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 
8.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
8.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.23. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.24. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

8.25. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade do contratado. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 50.450,00, conforme custos unitários 

apostos na tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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_____________________________________________________ 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 

Gurinhatã, ____ de __________ de 2025. 
 
 

 
 

REGIA APARECIDA ESTER FERREIRA FREITAS 
Diretora - Departamento Municipal de Saúde 
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